
From: Eduardo - A Criativa
To: SAESP@inpi.gov.br
Sent: Tuesday, April 10, 2012 10:20 AM
Subject: Envio de Procedimentos de Exame de Patetnes de Invenção Implementadas por Software

Senhore
 
Vão envcontrei no site do INPI, o link da Consulta Publica, você pode me enviar por email os procedimentos ?
 
Tenho uma dúvida:, uma vez aprovado os Procedimentos, valerão a partir de quando, ou seja os depositos de
patentes anteriories que ainda não foram examinados já serão examinados de acordo com a nova regra ?
 

Atenciosamente,
______________________________
Engº Eduardo Pereira da Silva
(41) 3263-1413 – ramal 122
eduardo@acriativa.com.br
A CRIATIVA MARCAS E PATENTES
Rua Conselheiro Carrão, 470, Juvevê
80.040-130 - Curitiba - PR
www.acriativa.com.br



RESPONSÁVEL:  Eduardo Pereira da Silva

DATA DE ENVIO: 10/04/12 

RESPOSTA:

Esclarecemos que  o objetivo  principal  das  Diretrizes  apresentadas  é  o de  divulgar  a
posição do INPI com relação à Lei da Propriedade Industrial 9279/96 (LPI), em especial
do seu Art. 10 e os procedimentos adotados no exame de pedidos de patente envolvendo
criações  que  se  referem  a  ou  se  baseiam  em  implementações  por  programas  de
computador. 

Todos os pedidos a serem examinados, independentemente de sua data de depósito,
seguirão  os  procedimentos  conforme  estabelecidos  pelas  diretrizes  de  exame.  As
diretrizes estarão disponíveis no site do INPI ao fim do processo de Consulta Pública.


